
REMUTWA MAOCOPÂL BIS UNUA2A1A 
Estado do Para.na 

DECRETO N.o 135 

Declara Ponto Facultativo o dia 12 

de Junho de 1982. 

0 PREFEITO MUNICIPAL'  DE UMUARAMA, ESTADO DO 
ARANA, no uso de suas atriburções legais, 

DNSIDERANDO a CampRiiha de Vacinação contra a Poliomielite ence 

ada pelo Governo Estadual, através da Secretaria de Estado 	da 
'Ude e do Bem Estar Social; 

)NSIDERANDO que compete ao Poder Público Municipal criar amplas 

)ndições a que a população possa participar dessa -Campanha, 

.I)S.,Ér_,C R E T A..: 

Art. 19  Fica declarado Tonto Fácultativo o dia 
do corrente; síbado.; objetivando a que.a Comúnidade participe 

Campanha de Vacinação contra a Poliomielite; 

D. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIP 

DCAfARANA, aos 02 de junho de 1982. 
JE UMUARAMA, 

Art. 29  - Revogam-se as dispos( 
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PUBLICADO NO JORNAL 

UMUARAMA ILUSTRADO 
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